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Diário Oficial
Edição nº 349/2024

Expediente

O Diário Oficial da Estância Turística de São Luiz 
do Paraitinga é uma publicação sob a 
responsabilidade das entidades da Administração 
Direta e Indireta do Município de São Luiz do 
Paraitinga.

Demais edições do Diário Oficial Eletrônico da 
Estância Turística de São Luiz do Paraitinga 
poderão ser consultadas por meio do endereço 
eletrônico: 
https://saoluizdoparaitinga.sp.gov.br/diariooficial. 
 
As consultas são de acesso gratuito e não 
necessitam de qualquer realização de cadastro.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de São 
Luiz do Paraitinga 
CNPJ: 46.631.248/0001-51 
Endereço: Praça Dr. Oswaldo Cruz, 03 - Centro. 
São Luiz do Paraitinga/SP 
Telefone: (12) 3671-7000 
Site: https://saoluizdoparaitinga.sp.gov.br 
 
Câmara Municipal da Estância Turística de São 
Luiz do Paraitinga 
CNPJ: 01.208.243/0001-82 
Endereço: Rua do Carvalho, 285 - Benfica, São 
Luiz do Paraitinga/SP 
Telefone: (12) 3671-1699 
 
Em conformidade com a Lei Municipal nº. 2.180, de 8 de 
março de 2022 e regulamentada pelo Decreto Municipal 
nº. 43, de 7 de abril de 2022.  
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Edital DP nº. 54/2024 - Convocação de Conserveiro de Estradas
THIAGO LUÍS DA ROCHA SANTOS, matrícula nº 4113, Diretor do Departamento de Relações Humanas da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, no uso de suas atribuições legais, 
informa que: 
Ficam convocados (as) os (as) candidatos (as) abaixo, aprovados (as) e classificados (as) no Concurso 
Público nº 01/2023, para apresentar-se com todos os documentos constantes do item 15.4 do Edital de 
Concurso Público nº 01/2023 até às 15h do dia 19/07/2024, no Departamento de Relações Humanas desta 
Prefeitura. A contratação dos (as) candidatos (as) será feita respeitando-se a ordem da Classificação Final, 
considerando o número de vagas disponíveis – CONSERVEIRO DE ESTRADAS (01 vaga).
CONSERVEIRO DE ESTRADAS
CLAS |   NOME
3º   |   ALAN WELLERSON DE OLIVEIRA BARBOSA
O não comparecimento do (a) candidato (a), quando convocado (a), implicará na sua exclusão e 
desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do Concurso Público.
 
São Luiz do Paraitinga, 12 de julho de 2024.
THIAGO LUÍS DA ROCHA SANTOS
Diretor do Departamento de Relações Humanas
 
 
Edital DP nº. 55/2024 - Convocação de Gari
THIAGO LUÍS DA ROCHA SANTOS, matrícula nº 4113, Diretor do Departamento de Relações Humanas da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, no uso de suas atribuições legais, 
informa que: 
Ficam convocados (as) os (as) candidatos (as) abaixo, aprovados (as) e classificados (as) no Concurso 
Público nº 01/2023, para apresentar-se com todos os documentos constantes do item 15.4 do Edital de 
Concurso Público nº 01/2023 até às 15h do dia 19/07/2024, no Departamento de Relações Humanas desta 
Prefeitura. A contratação dos (as) candidatos (as) será feita respeitando-se a ordem da Classificação Final, 
considerando o número de vagas disponíveis – GARI (01 vaga).
GARI
CLAS  |   NOME
1º    |   MARCEL WELINGTON CAMPOS PACIFICO
2º    |   RAFAEL ATANASIO DE SOUZA
O não comparecimento do (a) candidato (a), quando convocado (a), implicará na sua exclusão e 
desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do Concurso Público.
 
São Luiz do Paraitinga, 12 de julho de 2024.
THIAGO LUÍS DA ROCHA SANTOS
Diretor do Departamento de Relações Humanas

PREFEITURA MUNICIPAL - EDITAIS DE CONVOCAÇÃO - CONCURSO 
PÚBLICO Nº 001/2023 Edição nº 349, 12 de julho de 2024
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Edital DP nº. 56/2024 - Convocação de Motorista 
THIAGO LUÍS DA ROCHA SANTOS, matrícula nº 4113, Diretor do Departamento de Relações Humanas da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, no uso de suas atribuições legais, 
informa que:  
Ficam convocados (as) os (as) candidatos (as) abaixo, aprovados (as) e classificados (as) no Processo 
Seletivo nº 02/2024, para apresentar-se com todos os documentos constantes do item 12.6.1 do Edital de 
Processo Seletivo nº 02/2024 até às 15h do dia 19/07/2024, no Departamento de Relações Humanas desta 
Prefeitura. A contratação dos (as) candidatos (as) será feita respeitando-se a ordem da Classificação Final, 
considerando o número de vagas disponíveis – MOTORISTA (02 vagas)

MOTORISTA 
NOME - CLASSIFICAÇÃO 
JULIANO OLIVEIRA DOS SANTOS - 5º 
AMADEU APARECIDO DE MORAES - 6º 
LIDIANE APARECIDA DE TOLEDO - 7º

O não comparecimento do (a) candidato (a), quando convocado (a), implicará na sua exclusão e 
desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do Concurso Público.

São Luiz do Paraitinga, 12 de julho de 2024. 
THIAGO LUÍS DA ROCHA SANTOS 
Diretor do Departamento de Relações Humanas

PREFEITURA MUNICIPAL - EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 56/2024 - 
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2024 - MOTORISTA Edição nº 349, 12 de julho de 2024
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Portaria Municipal nº 159, de 11 de julho de 2024.
“Dispõe sobre a instituição de equipes de trabalho para atuação no evento Festa da Cozinha Caipira 2024, 
que acontecerá nos dias 12, 13, 14, 19, 20 e 21 de julho de 2024”.
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município;
Considerando a necessidade de instituição de equipes de trabalho para atuarem extraordinariamente nos 
dias do evento da Festa da Cozinha Caipira 2024, na prestação de serviços públicos necessários ao 
mantenimento da ordem pública, através de ações de fiscalização, orientação, apoio, informação, 
transporte, vigilância, limpeza, manutenção e demais serviços eventualmente demandados pela 
organização do evento,
Considerando que é dever do município proteger os bens e as manifestações culturais, além de 
proporcionar o seu acesso a todos, nos termos do artigo 23, incisos III e V, o artigo 215 e seguintes, todos 
da Constituição Federal, além de ser o desenvolvimento e o estimulo ao turismo e à cultura um dos 
objetivos fundamentais do município de São Luiz do Paraitinga, nos termos do que dispõe o artigo 3º, 
inciso IV da sua Lei Orgânica;
Considerando que em razão da “Festa da Cozinha Caipira” a cidade sempre recebeu um grande número de 
turistas ao longo da festividade em questão, especialmente em função das atrações gastronômicas, 
culturais e musicais que ocorrerão;
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam instituídas as seguintes equipes de trabalho, vinculada à Diretoria Municipal de Saúde:
I – Equipe de Motoristas, composta pelos seguintes servidores:
a – Helton Luís de Melo;
b – Adriano de Oliveira;
c – Leonardo dos Santos;
d – Raphael Claro dos Santos;
e – José Henrique dos Santos;
f – Aílton Aparecido Pereira.
Art. 2º - Ficam instituídas as seguintes equipes de trabalho, vinculada à Diretoria Municipal de Obras, 
Zeladoria e Serviços Municipais:
I – Equipe de Pedreiros, composta pelos seguintes servidores:
a – Luiz Antunes de Oliveira;
b – Benedito Ismail dos Santos.
II – Equipe de Eletricistas, composta pelos seguintes servidores:
a – Paulo Henrique Bordinhon;
b – Luiz Caetano.
Art. 3º - Cabe a cada Diretoria apresentar cronograma de trabalho de suas respectivas equipes à Diretoria 
Municipal de Administração e Governança, que ficará responsável em processar as informações e 
providenciar o quanto necessário ao fiel cumprimento desta Portaria.
Parágrafo único. Os Diretores Municipais poderão convocar ao trabalho os Diretores Adjuntos, os Diretores 
de Departamentos e os Chefes de Setores, das suas respectivas Diretorias, e designar a eles funções 
administrativas de organização e coordenação das equipes de trabalho.
Art. 4º - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, 11 de julho de 2024.
Ana Lucia Bilard Sicherle
Prefeita Municipal
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Termo de Ratificação

Ana Lúcia Bilard Sicherle, Prefeita Municipal de São Luiz do Paraitinga, RATIFICO a contratação da empresa 
51.208.018 CARLOS EDUARDO PEREIRA DOS SANTOS pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº. 
51.208.018/0001-14, objeto do contrato nº 061/2024, contratação de show "PATRÍCIA LIAH" para uma 
apresentação durante a programação da 11º Festa da Cozinha Caipira que acontecerá no dia 13 de Julho 
de 2024 em São Luiz do Paraitinga, pelo valor R$ 1.500,00. Em cumprimento ao disposto no artigo 118 do 
Decreto Municipal nº 29/2024, determino a publicação da presente ratificação no Diário Oficial do Estado, 
para que produza os efeitos legais. Publique-se e cumpra-se.

 

PREFEITURA MUNICIPAL - RATIFICAÇÃO Edição nº 349, 12 de julho de 2024
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AVISO DE LICITAÇÃO.

Leilão Eletrônico n° 01/2024, Processo Adm. Municipal n° 035/2024, Edital nº 028/2024.

Objeto: Leilão Público online por Plataforma Eletrônica para alienação de bens móveis inservíveis (ociosos, 
antieconômicos, irrecuperáveis, veículos, sucatas e outros), pertencentes ao patrimônio do MUNICÍPIO DE 
SÃO LUIZ DO PARAITINGA, Estado do São Paulo, conforme relação de lotes e especificações descritas no 
Edital e seus anexos.

Data: 06/08/2024 com início às 11:00 horas, online, transmitido da Rua Arquiteto Heitor de Melo,91, Vila 
Euthália, São Paulo/SP.

Os interessados em participar do leilão de forma online deverão realizar seu cadastro no site: 
www.fidalgoleiloes.com.br

Visitação de 15/07/2024 à 05/08/2024, de segunda à sexta-feira, das 9:00 às 11:30 e das 14:00 às 16:00 
horas nos endereços Via de Acesso Dr. Renato Aguiar, s/nº, Centro e Rua Antônio Benildo, s/nº, Centro - 
São Luiz do Paraitinga/SP - CEP: 12140-000, devendo ser previamente agendado pelo telefone 012 3671 
1601.

O Edital completo ser consultado no departamento de licitações desta Prefeitura ou baixado gratuitamente 
no site www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br e no site www.fidalgoleiloes.com.br.

Os trabalhos serão dirigidos pela Leiloeira Oficial – FABIANA ROSA DE JESUS, JUCESP nº 976.

Maiores informações: (12) 3671-7000 e e-mail: licitacoes@saoluizdoparaitinga.sp.gov.br  e 
fabiana@fidalgoleiloes.com.br.
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TERMO DE NOTIFICAÇÃO E EMBARGO Nº 12/2024

A Diretoria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano vem por meio deste informar que o 
imóvel situado do bairro Fila, no município de São Luiz do Paraitinga - SP, com localização aproximada na 
seguinte coordenada UTM – Zona 23K: Longitude 46****.00m E, Latitude 74*****.00m S, foi embargado 
por meio de Termo de notificação e embargo lavrado em 11 de julho de 2024 às 16h08min (entregue à 
senhora E. A. A. P.) pela fiscal de obras particulares, constatando-se obra em andamento sem projeto 
aprovado e/ou sem termo de autorização para edificações, reforma, restauração, demolição, ampliação 
e/ou adaptação e ainda, congelamento do bairro em vista Processo Judicial, necessário aguarde da 
deliberação final do Ministério Público. Assim, determinando-se a paralisação imediata de quaisquer 
obras e/ou serviços, e o comparecimento à Prefeitura (Diretoria Municipal de Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano) para fins de esclarecimento e/ou regularização da situação, com 
apresentação de documentação pertinente (como escritura, contratos, mapas, projetos e afins), ou 
realização de protocolo online pelo site <https://eouve.com.br/> com a devida referência ao número de 
notificação e documentos anexos.

 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO E EMBARGO Nº 13/2024

A Diretoria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano vem por meio deste informar que o 
imóvel situado do bairro Maurinho, no município de São Luiz do Paraitinga - SP, com localização 
aproximada na seguinte coordenada UTM – Zona 23K: Longitude 46****.14m E, Latitude 74*****.53m S, 
foi embargado por meio de Termo de notificação e embargo lavrado em 11 de julho de 2024 às 16h45min 
(disposto no local, em vista a ausência do proprietário/responsável) pela fiscal de obras particulares, 
constatando-se obra em andamento sem projeto aprovado e/ou sem termo de autorização para 
edificações, reforma, restauração, demolição, ampliação e/ou adaptação e ainda, congelamento do 
bairro em vista Processo Judicial, necessário aguarde da deliberação final do Ministério Público. 
Assim, determinando-se a paralisação imediata de quaisquer obras e/ou serviços, e o comparecimento à 
Prefeitura (Diretoria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano) para fins de esclarecimento 
e/ou regularização da situação, com apresentação de documentação pertinente (como escritura, 
contratos, mapas, projetos e afins), ou realização de protocolo online pelo site 
<https://eouve.com.br/> com a devida referência ao número de notificação e documentos anexos.
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